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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 3212

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.
 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa. Também foi verificado que, em virtude da ausência de indicativos econômico-financeiros, essas pessoas jurídicas foram extintas
irregularmente, isto é, encerraram suas atividades sem seguir as regras legais de extinção de pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação 
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.
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1.  

2.  

3.  

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado que:impugnação

a pessoa jurídica está em funcionamento; ou

o(a) contribuinte não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra essa decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize:  .regularize.pgfn.gov.br

Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

A impugnação e o recurso devem ser feitos na opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de
.Reconhecimento de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

http://www.regularize.pgfn.gov.br/
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A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu 30
."Serviços e Orientações" > "Editais" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de 
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”

Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 10.522, de 19 de julho de 2002, art. 20-D,
inciso III; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ULISSES ALANO ***.016.***-** VIJU CALCADOS LTDA 07.598.776/0001-02 734574976

SIMONE DE CASTILHO CAMINI ***.839.***-** CAMINI TRANSPORTE LTDA 09.320.107/0001-91 784386560

MARCOS GUEDES SANTOS ***.363.***-** XINGO EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 10.571.930/0001-59 785208146

CAMILA MOTTA SZENTE NUCCI ***.133.***-** VIDROTEMP VIDROS E CRISTAIS LTDA 09.108.889/0001-08 785478997

WALDOMIRA DA COSTA AJAIME ***.858.***-** PISCICULTURA SAO JOAO LTDA 03.393.474/0001-39 734288090

ANDERSON LEITE DE MELO ***.384.***-** PANIFICADORA MELO & PRADO LTDA 26.834.654/0001-04 734380152

JUVENILSON PEREIRA ALVES ***.183.***-** N&J SERVICOS DE INSTALACAO ELETRICA LTDA 30.705.142/0001-15 734433319

PAULO PATRICIO DE SOUZA ***.235.***-** PASAN COURO E PRESENTES LTDA 01.357.055/0001-16 734562930

MARINALDO DE SOUZA MACEDO ***.003.***-** ELITE BRASIL INTELIGENCIA IMOBILIARIA S/A 09.451.959/0001-18 772744658

RENATO DE ALMEIDA SILVA ***.664.***-** ACS CONSTRUTORA LTDA 04.935.661/0001-60 785457613

WALTER ANTONIO DAIA ***.857.***-** MANTIQUEIRA TERRAPLENAGEM E CONSTRUCOES 
LTDA

00.008.870/0001-07 716485387

THIAGO OLIVEIRA DA SILVA ***.303.***-** OLIVEIRA'S INTERMEDIACOES LTDA 21.650.326/0001-34 716491763

LUIZ DE ALMEIDA E SILVA ***.521.***-** ALUG ANDAIMES E EQUIPAMENTOS LTDA 38.935.698/0001-00 716516046

LUIZ ARANTES LOPES ***.776.***-** AGUIA PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 08.456.960/0001-72 733924313

PAMELA CRISTINA FAVETTI SILVA ***.250.***-** PAMELA CRISTINA FAVETTI SILVA JARDINAGEM LTDA 11.285.304/0001-69 734148560

PEDRO SOARES DE MACEDO ***.526.***-** RESTAURANTE DEGUSTT LTDA 26.427.589/0001-00 734178781

MARCELO CARNEIRO FILHO ***.887.***-** CARNEIRO & CIA LTDA 23.640.238/0001-87 734522149

LEONARDO ARRUDA RIBEIRO ***.682.***-** REAL PLASTIC IND E COM DE PLASTICOS 
RECICLAVEIS LTDA

10.257.212/0001-02 734704575

JOSE EDUARDO MESQUITA BARBOSA ***.429.***-** CURSO RIACHUELO LIMITADA 30.089.551/0001-34 734737066

ANA LEIA DA SILVA COSTA BARBOSA ***.429.***-** CURSO RIACHUELO LIMITADA 30.089.551/0001-34 734737070
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

GILMAR PARIZ ***.173.***-** ALFA COMERCIO LTDA 10.380.263/0001-27 772738036

CARLOS THADEU MELOTI ***.513.***-** SERRALHERIA AMIGOS LTDA 13.525.655/0001-25 784249628

ADELARDO JOAQUIM MARTINS DA SILVA ***.332.***-** EVIDENCIA AGRICOLA LTDA 09.046.870/0001-76 785707411

VALERIA VIEIRA BARBOSA ***.485.***-** VIEIRA & BARBOSA LTDA 66.191.818/0001-47 785769278

JEFERSON DANIEL KONRADT ***.271.***-** TRAFFSUL COMERCIO DE ELETRO ELETRONICOS LTDA 13.239.134/0001-01 785893928

ANDRE FERNANDO GRINGS ***.834.***-** CARREIRA SOLO REPRESENTACOES LTDA 01.297.038/0001-30 785946395

SERGIO DA COSTA ***.060.***-** INDUSTRIA DE MAQUINAS PAINTING LTDA 10.742.359/0001-98 785946893

MARCIO BATISTA MIGLIAVACA DE ANDRADE ***.778.***-** MADEIREIRA CANUDENSE LTDA 88.062.575/0001-80 785950278

MAURI HENCKEL ***.520.***-** MCM - STAMP LTDA 95.812.665/0001-06 785991090

FABIANE HUBNER ALTMANN ***.138.***-** COMERCIAL AGRICOLA HETTWER LTDA 89.374.102/0001-80 786136732

MARINALDO DE SOUZA MACEDO ***.003.***-** ELITE BRASIL INTELIGENCIA IMOBILIARIA S/A 09.451.959/0001-18 786141849

MARIA EUGENIA NOGUEIRA DE OLIVEIRA ***.212.***-** JC SERVICOS GRAFICOS LTDA 02.951.464/0001-09 786158055

JULIO CESAR CARVALHO DE MATTA ***.978.***-** EMPREITEIRA TRES M LTDA 07.703.743/0001-77 786331420


